
Gente da Gente
Na edição de hoje, nossa reportagem 

trouxe uma entrevista exclusiva com 
Marcelo Theotônio. Nascido e criado em 
Pindamonhangaba, Theotônio, que deu os 
primeiros passos no Judô aqui em nossa 
cidade, liderou a equipe brasileira de judô 
que fez a melhor campanha da história da 
modalidade, nos Jogos Olímpicos de Paris.

Chefe da equipe de judô, ele voltou para 
o Brasil com mais quatro medalhas para 
seu currículo vitorioso. E ele não é o único 
de Pindamonhangaba a dar seu nome na 
delegação. Bruna Muassab e Ricardo Amadei 
são outros dois pindamonhangabenses que 
fazem parte da comissão técnica da seleção 
que foi à França representar o Brasil.

Pinda  também sedia treinamentos e 
períodos de concentração dos atletas de judô, 
duas ou três vezes ao ano.

São nossos! E são motivo de orgulho! 
Que lindo ver gente da gente brilhando pelo 
mundo afora!
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O estoicismo é uma filo-
sofia que surgiu na Grécia 
Antiga, por volta do século 
III aC, fundada por Zenão de 
Cítio. Essa corrente filosó-
fica enfatiza a ideia de que 
a felicidade e a paz interior 
podem ser alcançadas atra-
vés do controle das emo-
ções, do desenvolvimento 
da virtude e da acessibilida-
de dos acontecimentos ex-
ternos como fora do nosso 
controle.

Os estoicos acreditam 
que a chave para uma vida 
boa é viver de acordo com 
a natureza e a razão, o que 
envolve reflexão sobre o que 
está dentro do nosso poder 
(nossas ações, pensamen-
tos e atitudes) e o que está 
fora (circunstâncias exter-
nas, outras pessoas, etc.). 
Para os estoicos, a sabedoria 
consiste em diferenciar en-
tre o que podemos controlar 
e o que não podemos, e fo-
car apenas no que é neces-
sário e nos diz respeito.

Os principais filósofos 
estoicos incluem Zenão, 
Sêneca, Epicteto e Marco 
Aurélio, cujas obras conti-
nuam a influenciar muitas 
pessoas até hoje, especial-
mente em momentos de 
dificuldade e incerteza. A 
prática estoica envolve a 
reflexão diária, a medita-
ção sobre a mortalidade e 
a preparação mental para 
enfrentar adversidades 
com serenidade.

Os estoicos acreditam 
que não podemos controlar 
os eventos externos, mas 
podemos controlar nossas 
reações a eles. Desta forma, 
a sabedoria estoica reside 
em distinguir entre o que 
podemos controlar (nos-
sas atitudes, pensamentos 

e ações) e o que não pode-
mos (as situações externas). 
A facilidade de ser esses 
eventos externos, sem per-
mitir que eles perturbem 
nosso equilíbrio interno, é 
central para a filosofia.

A virtude, para os es-
toicos, é o único bem ver-
dadeiro, e praticá-la leva à 
Eudaimonia (doutrina que 
considera a busca de uma 
vida feliz), ou seja, uma vida 
plena e feliz. Esse conceito 
de virtude inclui qualida-
des como coragem, justiça, 
sabedoria e temperança. 
Além disso, a filosofia estoi-
ca também valoriza a resili-
ência e a preparação mental 
para enfrentar as adversi-
dades, sempre com sereni-
dade e razão.

Um exemplo prático do 
estoicismo pode ser en-
contrado em uma situação 
cotidiana, como perder um 

emprego. De acordo com a 
filosofia estoica, essa perda 
seria considerada um even-
to fora do nosso controle, 
algo que não podemos mu-
dar. O que podemos contro-
lar, no entanto, é como rea-
gimos a essa situação.

Em vez de se desesperar 
ou ficar com raiva, um es-
toico faria uma reflexão so-
bre a natureza dessa perda, 
reconhecendo que ela faz 
parte das incertezas da vida. 
Ele se concentrou em como 
agir de maneira virtuosa 
diante da situação: talvez 
buscando novas oportuni-
dades, mantendo a calma, 
e aproveitando essa adver-
sidade como uma chance 
de crescimento pessoal e 
desenvolvimento da resili-
ência.

Uma supressão das emo-
ções, ou a arte de não so-
frer...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.694, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Retifica o Decreto nº 6.153, de 21 de março de 2022 que 
declara de utilidade pública, para desapropriação, 02 
(duas) áreas localizadas na Rodovia Ver. Abel Fabrício 
Dias – SP 062, no bairro Água Preta, de propriedade de 
Cícero Prado Reflorestadora Ltda e de Nova Pinda Cí-
cero Prado Urbanização e Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda, para fins de implantação de avenida estrutural.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamo-
nhangaba, no uso de atribuições legais, e nos termos dos 
arts. 2º e alínea i do inc. 5º, c/c o art. 6º do Decreto nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

D  E  C  R  E  T  A :

Art.1º Retifica o art. 1º do Decreto nº 6.153, de 2022, al-
terado pelo Decreto nº 6.227, de 08 de agosto de 2022, 
na descrição das áreas que passam a vigorar com as se-
guintes medidas e confrontações:

“ÁREA 1 
Inicia-se no ponto 09C definido pelas coordenadas N: 
7.466.611,80m e E: 457.169,68m, Datum SIRGAS 2000, 
que fica na lateral direita da Rod. Ver. Abel Fabrício Dias 
(sentido Pindamonhangaba – Moreira Cesar), deste se-
gue até o ponto 09D com azimute de   45°54’53” e dis-
tância de 2,70 m, confrontando com a Rod. Ver. Abel 
Fabrício Dias; deste segue até o ponto Q com azimute 
de  135°02’33” e distância de 74,63 m; deste segue até 
o ponto R com azimute 106°04’00” e distância de 121,64 
m, em arco de 126,99 m, com raio de 125,55 m; deste 
segue até o ponto S com azimute de   77°05’27” e distân-
cia de 36,39 m; deste segue até o ponto T com azimute 
108°41’40” e distância de 151,32 m, em arco de 159,28 
m, com raio de 144,38 m; deste segue até o ponto U com 
azimute de  140°17’52” e distância de 764,23 m; deste se-
gue até o ponto V com azimute de 131°58’39” e distância 
de 28,65 m, em arco de 28,75 m, com raio de 99,00 m; 
deste segue até o ponto W com azimute de  123°39’26” 
e distância de 24,62 m; deste segue até o ponto X com 
azimute de 131°58’39” e distância de 28,36 m, em arco 
de 28,46 m, com raio de 97,99 m; deste segue até o pon-
to Y com azimute de 148°37’06” e distância de 28,36 m, 
em arco de 28,46 m, com raio de 97,99 m; deste segue 
até o ponto Z com azimute de  156°56’19” e distância de 
24,62 m; deste segue até o ponto AA com azimute de 
148°37’06” e distância de 28,65 m, em arco de 28,75 m, 
com raio de 99,00 m; deste segue até o ponto AB com 
azimute de  140°17’52” e distância de 323,09 m, até 
aqui confrontando com a área Remanescente 1 do Sítio 
dos Eucaliptos, de propriedade de Cícero Prado Reflo-
restadora Ltda, matriculado sob nº 27.331; deste segue 
até o ponto E com azimute de  241°25’15” e distância 
de 2,75 m, confrontando com a Fazenda Coruputuba 
Área 1 – Gleba 2, de propriedade de Nova Pinda Cícero 
Prado Urbanização e Desenvolvimento imobiliário Ltda, 
matriculada sob nº 68.002; deste segue até o ponto D 
com azimute de  320°17’52” e distância de 1.246,79 m; 
deste segue até o ponto C com azimute de 288°41’40” 
e distância de 148,49 m, em arco de 156,30 m, com raio 
de 141,68 m; deste segue até o ponto B com azimute 
de  257°05’27” e distância de 36,39 m; deste segue até o 
ponto A com azimute de 286°04’00” e distância de 124,26 
m, em arco de 129,72 m, com raio de 128,25 m; deste 
segue até o ponto 09C inicial com azimute de  315°02’33” 
e distância de 74,67 m, até aqui confrontando com a Área 
de Doação de parte da matrícula nº 27.331; O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 5.661,59 m². (Matrí-
cula 27331 CRIA)

ÁREA 2 
Inicia-se no ponto 09A definido pelas coordenadas N: 
7.466.595,59m e E: 457.152,94m, Datum SIRGAS 2000, 
que fica na lateral direita da Rod. Ver. Abel Fabrício 
Dias (sentido Pindamonhangaba – Moreira Cesar), des-
te segue até o ponto 09B com azimute de  45°54’53” e 
distância de 3,30 m, confrontando com a Rod. Ver. Abel 
Fabrício Dias; deste segue até o ponto P com azimute 
de 135°02’33” e distância de 74,97 m; deste segue até 
o ponto O com azimute de 106°04’00” e distância de 
143,64 m, em arco de 149,95 m, com raio de 148,25 m; 
deste segue até o ponto N com azimute de   77°05’27” e 
distância de 36,39 m; deste segue até o marco M com 
azimute de 108°41’40” e distância de 127,53, em arco de 
134,24 m, com raio de 121,68 m; deste segue até o ponto 
L com azimute de  140°17’52” e distância de 1.242,85 m, 
confrontando com a Área de Doação de parte da matrí-
cula nº 27.331; deste segue até o ponto AW com azimute 
de  241°25’15” e distância de 3,36 m, confrontando com 
a Fazenda Coruputuba Área 1 – Gleba 2, de propriedade 
de Nova Pinda Cícero Prado Urbanização e Desenvolvi-
mento imobiliário Ltda, matriculada sob nº 68.002; des-
te segue até o ponto AX com azimute de  320°17’52” e 
distância de 317,98 m; deste segue até o ponto AY com 
azimute de 311°58’39” e distância de 27,90, em arco de 
28,00 m, com raio de 96,40 m; deste segue até o ponto 
AZ com azimute de  303°39’26” e distância de 24,62 m; 
deste segue até o ponto BA com azimute de 311°58’39” 
e distância de 29,11 m, em arco de 29,22 m, com raio de 
100,59 m; deste segue até o ponto BB com azimute de 
328°37’06” e distância de 29,11 m, em arco de 29,22 m, 
com raio de 100,59 m; deste segue até o ponto BC com 
azimute de  336°56’19” e distância de 24,62 m; deste se-
gue até o ponto BD com azimute de 328°37’06” e distân-
cia de 27,90 m, em arco de 28,00 m, com raio de 96,40 m; 
deste segue até o ponto BE com azimute de  320°17’52” 

e distância de 764,23 m; deste segue até o ponto BF 
com azimute de 288°41’40” e distância de 124,07 m, em 
arco de 130,60 m, com raio de 118,38 m; deste segue 
até o ponto BG com azimute de  257°05’27” e distância 
de 36,39 m; deste segue até o ponto BH com azimute de 
286°04’00” e distância de 146,83, em arco de 153,28 m, 
com raio de 151,55 m; deste segue até o ponto 09A  inicial 
com azimute de  315°02’33” e distância de 75,02 m, até 
aqui confrontando com a área Remanescente 2 do Sítio 
dos Eucaliptos; O perímetro acima descrito encerra uma 
área de 6.636,92 m². (Matrícula 27331 CRIA)

ÁREA 3 
Inicia-se no ponto AB definido pelas coordenadas N: 
7.465.527,18m e E: 458.316,83m, Datum SIRGAS 2000, 
que fica na divisa do Sítio dos Eucaliptos, deste segue 
até o ponto AC com azimute de  140°17’52” e distância 
de 256,91 m; deste segue até o ponto AD com azimu-
te de 131°58’39” e distância de 28,65 m, em arco de 
28,75 m, com raio de 99,00 m; deste segue até o ponto 
AE com azimute de  123°39’26” e distância de 24,62 m; 
deste segue até o ponto AF com azimute de 131°58’39” 
e distância de 28,36 m, em arco de 28,46 m, com raio de 
97,99 m; deste segue até o ponto AG com azimute de 
131°58’39” e distância de 28,36 m, em arco de 28,46 m, 
com raio de 97,99 m; deste segue até o ponto AH com 
azimute de  156°56’19” e distância de 24,62 m; deste se-
gue até o ponto AI com azimute de 148°37’06” e distância 
de 28,65 m, em arco de 28,75 m, com raio de 99,00 m; 
deste segue até o ponto AJ com azimute de  140°17’52” 
e distância de 14,67 m; deste segue até o ponto AK com 
azimute de 155°47’14” e distância de 74,35 m, em arco de 
75,26 m, com raio de 139,20 m; deste segue até o ponto 
AL com azimute de  171°16’36” e distância de 94,94 m, 
até aqui confrontando com a área Remanescente 1 da 
Fazenda Coruputuba Gleba 1 – Área 2, de propriedade 
de Nova Pinda Cícero Prado Urbanização e Desenvol-
vimento Ltda, matriculado sob nº 68.002; deste segue 
até o ponto H com azimute de  261°51’29” e distância de 
2,70 m, confrontando com a estrada de ferro do DENIT 
(Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte); 
deste segue até o ponto G com azimute de  351°16’36” 
e distância de 94,91 m; deste segue até o ponto F com 
azimute de 335°47’14” e distância de 72,91 m, em arco de 
73,80 m, com raio de 136,50 m; deste segue até o ponto 
E com azimute de  320°17’52” e distância de 432,11 m, 
até aqui confrontando com a Área de Doação da matrí-
cula nº 68.002; deste segue até o ponto AB com azimute 
de   61°25’15” e distância de 2,75 m, confrontando com 
o Sítio dos Eucaliptos, de propriedade de Cicero Prado 
Reflorestadora Ltda, matriculado sob nº 27.331; O perí-
metro acima descrito encerra uma área de 2.845,68 m². 
(Matrícula 68.002 CRIA)

ÁREA 4 
Inicia-se no ponto L definido pelas coordenadas N: 
7.465.516,11m e E: 458.296,52m, Datum SIGAS 2000, 
que fica na divisa do Sítio dos Eucaliptos, deste segue 
até o ponto K com azimute de  140°17’52” e distância 
de 436,04 m; deste segue até o ponto J com azimute de 
155°47’14” e distância de 62, 22 m, em arco de 62,99 
m, com raio de 116,50 m; deste segue até o ponto I 
com azimute de  171°16’36” e distância de 94,71 m, até 
aqui confrontando com a Área de Doação da matrícula 
nº 68.002; deste segue até o ponto AM com azimute de  
261°51’29” e distância de 3,30 m, confrontando com a 
estrada de ferro do DENIT (Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transporte); deste segue até o ponto 
AN com azimute de  351°16’36” e distância de 94,68 m; 
deste segue até o ponto AO com azimute de 335°47’14’ 
e distância de 60,46 m, em arco de 61,20 m, com raio 
de 113,20 m; deste segue até o ponto AP com azimute 
de  320°17’52” e distância de 14,67 m; deste segue até o 
ponto AQ com azimute de 311°58’39” e distância de 27,90 
m, em arco de 28,00 m, com raio de 96,40 m; deste segue 
até o ponto AR com azimute de  303°39’26” e distância 
de 24,62 m; deste segue até o ponto AS com azimute de 
311°58’39” e distância de 29,11 m, em arco de 29,22 m, 
com raio de 100,59 m; deste segue até o ponto AT com 
azimute de 311°58’39” e distância de 29,11 m,  em arco 
de 29,22 m, com raio de 100,59 m; deste segue até o pon-
to AU com azimute de  336°56’19” e distância de 24,62 m; 
deste segue até o ponto AV com azimute de 328°37’06” 
e distância de 27,90 m, em arco de 28,00 m, com raio de 
96,40 m; deste segue até o ponto AW com azimute de  
320°17’52” e distância de 262,02 m, até aqui confrontan-
do com a área Remanescente 2 da Fazenda Coruputuba 
Gleba 1 – Área 2, de propriedade de Nova Pinda Cícero 
Prado Urbanização e Desenvolvimento Ltda, matriculado 
sob nº 68.002; deste segue até o ponto L com azimute 
de   61°25’15” e distância de 3,36 m, confrontando com 
o Sítio dos Eucaliptos, de propriedade de Cicero Prado 
Reflorestadora Ltda, matriculado sob nº 27.331; O perí-
metro acima descrito encerra uma área de 3.189,10 m². 
(Matrícula 68.002 CRIA)”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de agosto de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

                
Francisco Gonçalves César Costa

Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 09 de agosto de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.364, DE 12 DE AGOSTO
DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Protocolo 46275/2024, 

RESOLVE :

Art. 1º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para 
a efetivação do registro no CRIA do “Loteamento Resi-
dencial e Comercial Santa Clara – Quadra Y”, previsto 
no art. 3º da Portaria Geral nº 6.037, de 18 de julho de 
2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Pindamonhangaba, 12 de agosto de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 12 de agosto de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.365, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Protocolo 46273/2024, 

RESOLVE :

Art. 1º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para 
a efetivação do registro no CRIA do “Loteamento Resi-
dencial e Comercial Santa Clara – Quadra Z”, previsto 
no art. 3º da Portaria Geral nº 5.851, de 1º de setembro 
de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Pindamonhangaba, 12 de agosto de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 12 de agosto de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2024 (PMP 4093/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 
5.828 de 21/07/2020, com base na manifestação da Se-
cretaria Municipal de Segurança Publica, deu provimento 
em 14/08/2024 a impugnação interposta Via Portal LI-
CITAR DIGITAL pela empresa VOTOTECH VEÍCULOS 
ADAPTADOS LTDA, alterando o instrumento convocató-
rio (Termo Referência), da licitação supra que cuida de 
“Aquisição de 04 (quatro) motocicletas tipo trail 0 km, cor 
branca, adesivadas e equipadas com acessórios de pa-
trulhamento para uso do departamento de trânsito e mo-
bilidade - Secretaria de Segurança Pública do município 
de Pindamonhangaba/SP, conforme termo de referência”.

** HOMOLOGAÇÃO DISPENSAS/INEXIGIBILIDADE **

DISPENSA 223/2024 (PMP 10769/2024)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 
de julho de 2020, homologou em 15/08/2024 e adjudicou 
o processo supra que cuida de “Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializadas de elaboração de 
estudo técnico ambiental para subsidiar a regularização 
do bairro denominado lago azul e horto florestal”, expres-
sa no processo em tela em favor de IPT - Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo, no valor 
de R$ 113.000,00, nos termos da proposta apresentada 
e justificativa pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABI-
TAÇÃO e do parecer referencial da Procuradoria Geral 
do Município. O que faço com base no Lei 14.133/2021, 
Art. 75, XV.

***ADITAMENTOS***
PREGÃO ELETRÔNICO 247/2022 (PMP 16507/2022)
Foi firmado o aditamento: Aditamento 10/2024, de 
05/08/2024, ao contrato 086/2023, que cuida de “Con-
tratação de empresa especializada para fornecimento de 
equipe multiprofissional para atuar na atenção domiciliar – 
Emad, em caráter complementar, pelo período de 12 (doze) 
meses”, para 11º repasse de parcela única do importe no 
valor de R$2.349,96, da AFC - Assistência Financeira Com-
plementar da União para cumprimento do piso salarial na-
cional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem 
e parteira, conforme Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de 
agosto de 2023, do Ministério da Saúde, assinando pela 
contratante, a Sra. Sílvia Mendes de Almeida e pela contra-
tada SHM Consultoria, Gestão e Serviços em Saúde LTDA, 
o Sr. Marcos Sattelmayer Aguiar Junior.

CMPD - Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência de Pindamonhangaba

Pindamonhangaba, 15 de agosto de 2024

Aos Conselheiros do CMPD

Convocamos os conselheiros para participarem da 6ª 
reunião ordinária do ano de 2024, que se realizará no 
dia 22 de agosto de 2024 às 17h30m, na 52ª Subseção 
de Pindamonhangaba, situada na Rua Francisco Pio-
rino, nº 181 – Centro, a fim de tratarmos assuntos da 
seguinte pauta:

• Renúncia ao cargo de Presidente do Conselho
• Renúncia ao cargo de Secretária do Conselho
• Nomeação dos cargos vagos à Diretoria
• Ocorrência Marciano
• Ocorrência Daniela
• Reunião Viva Pinda
• Novo Regimento

Contamos com a presença de todos.

Andréa Campos Sales Martins
Vice Presidente CMPD – 2024/2026

CMPD - Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de Pindamonhangaba
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EXPE D I E NTE
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Em votação unânime, Câmara de 
Pindamonhangaba confirma
a  instituição e comemoração

do Dia do ‘Aviva Pinda’
Parlamentares também aprovaram o Substitutivo ao Projeto de Lei que cria no município,

a Semana de Conscientização e Combate à Esporotricose

Extrato de Aditivo - 2024

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA.
CONTRATADO: A3 INFOTECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 31.385.684/0001-10
CONTRATO nº: 09/2024, Termo de Aditamento de prazo nº 01, PDC nº 25/2024. Pregão 
Eletrônico nº 02/2024. Lei Federal nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
microcomputador, monitor, notebook e estação de trabalho.
NOVO PRAZO: Ficam prorrogados em mais 30 (trinta) dias úteis, o prazo de execução 
do serviço, passando a ser 20.09.2024. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, passando a ser 08.10.2024. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato originalmente assinado aos 10.06.2024 que com as 
cláusulas acima não conflitarem.

Realizada no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oli-
veira”, a Câmara de Verea-
dores de Pindamonhangaba 
promoveu na tarde desta se-
gunda-feira, dia 12 de agos-
to, a 26ª sessão ordinária. 
A reunião plenária contou 
com presença de todos os 
vereadores e da vereadora e 
a Ordem do Dia listou 2 Pro-
jetos na pauta de votação. 
Os documentos foram apro-
vados. O pleno da Casa tam-
bém aprovou, em votação 
unânime, diversas moções, 
indicações e requerimentos 
que foram lidos e apresen-
tados durante o expediente. 

Aviva Pinda
O primeiro projeto da 

pauta da Ordem do Dia foi o 
Projeto de Lei Ordinária nº 
104/2024, que “Fica institu-
ído o Dia do “Aviva Pinda”, 
no Município de Pindamo-
nhangaba”. Ele foi aprovado 
por 10 votos.

Assim, conforme o arti-
go 1º, o Dia do “Aviva Pinda” 
em Pindamonhangaba será 
comemorado anualmen-
te no último sábado do mês 
de setembro. O objetivo do 
evento é promover a mani-
festação pública da fé cris-
tã na cidade. O ‘Aviva Pinda’ 
é um evento que consiste 
em apresentações musicais 
de cantores Gospel, atos de 
adoração, louvor e celebra-
ção da fé em Cristo. Outra 
meta do ‘Aviva Pinda’ é fo-
mentar o turismo abençoa-
do em nossa cidade, sempre 
alavancando o comércio lo-
cal e gerando renda ao nos-
so povo.

Substitutivo
Logo na sequência, os 

vereadores apreciaram – e 
aprovaram por unanimi-
dade – o Substitutivo nº 
06/2024 ao Projeto de Lei Or-
dinária nº 87/2024, que “Ins-
titui, no âmbito do Municí-
pio de Pindamonhangaba, a 
Semana de Conscientização 
e Combate à Esporotricose, 
e dá outras providências”. 
A Semana será comemora-
da, anualmente,  na sema-
na do dia 08 de agosto. Em 
comemoração à Semana da 
Conscientização e Comba-
te à Esporotricose poderão 
ser realizadas palestras e 
campanhas com o objetivo 
de promover, divulgar e de-
bater sobre a doença, suas 
causas, efeitos, sintomas e 
tratamento. A Semana pas-
sará, ainda, a integrar no 
Calendário Oficial de Pinda-
monhangaba.

A Esporotricose é uma 
micose causada pelo fun-
go da espécie ‘Sporothrix 

schenckii’ que habita a na-
tureza e está presente no 
solo, palha, vegetais, espi-
nhos e madeira. A doença, 
até o final da década de 1990, 
era comum em jardineiros, 
agricultores ou pessoas que 
tivessem contato com plan-
tas e solo em ambientes na-
turais onde o fungo pudesse 
estar presente em materiais 
orgânicos. A transmissão 
ocorre pelo contato do fun-
go com a pele ou mucosa por 
meio de trauma decorrente 
de acidentes com espinhos, 
palha ou lascas de madei-
ra; contato com vegetais em 
decomposição; arranhadura 
ou mordedura de animais 
doentes, sendo mais co-
mum o gato. Só se contrai 
a doença pelo contato 
com meios ou animais 
contaminados, não ha-
vendo transmissão de 
pessoa para pessoa. 
A prevenção é evitar 
a exposição direta ao 
fungo. 

27ª Sessão
ordinária
E na próxima terça-

-feira, dia 20 de agosto, 
a partir das 17 horas, a 
Câmara de Pindamo-
nhangaba retoma os 
trabalhos legislativos 
e realiza no Plenário 
“Dr. Francisco Roma-
no de Oliveira” a 27ª 
sessão ordinária do ano. A 
plenária oficial é aberta à 
comunidade e o objetivo é 
dar maior transparência 
dos atos legislativos discu-
tidos no plenário sendo que, 
por esta razão, a sessão tem 
transmissão “ao vivo” pelo 
canal 4 da Operadora CLARO 
e, também, pela internet no 
portal www.pindamonhan-
gaba.sp.leg.br. A transmis-
são conta com o serviço de 

tradução e interpretação em 
LIBRAS (Língua Brasileira de 
Sinais), fazendo a inclusão e 
permitindo o acesso maior 
de pessoas portadoras de 
deficiência auditiva. A co-
munidade também pode 
acompanhar os fatos e in-
formações relevantes da Câ-
mara de Pindamonhangaba 
pelas nossas redes sociais: 
Instagram (@camaradepin-
da) e facebook (facebook.
com/camaradepinda). 



PINDAMONHANGABA, 16 DE  AGOSTO DE 20246

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.683, DE 26 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezem-
bro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.191.740,82 (dois milhões, cento e 
noventa e um mil, setecentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos), 
na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento,  Secretaria Municipal 
de Assistência Social e no Fundo Social de Solidariedade, em função do 
superávit financeiro apurado em 2023 e adequação de ações neste exer-
cício. A classificação orçamentária será:

01.00 GABINETE DO PREFEITO
01.50 Fundo Social de Solidariedade
1003 Equipamentos em Geral
08.244.0021.93  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1171)      
R$      65.000,00
2079    Fundo Social de Solidariedade
08.244.0021.93  3.3.90.30- Material de Consumo (1172)      R$       10.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.40 Departamento de Infraestrutura
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações (1147)        R$     930.000,00
15.451.0017.95  4.4.90.51– Obras e Instalações (1167)    R$  1.121.740,82

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.00 Gestão da Política de Assistência Social
1003 Equipamentos em Geral
08.244.0015.95 4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1068)       
R$       10.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como 
cobertura o superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I Fundo Social de Solidariedade 001 0574-6 
130132-2 R$       75.000,00

II Pindamonhangaba BL GBF - FNAS 001 0574-6 
57409-0 R$       65.000,00

III C.I.D.E 001 0574-6 22287-9 R$  
1.121.740,82

IV Movimento 001 0574-6 73009-2 R $     
930.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

                  
Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues      
Prefeito Municipal                       

                                    
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

                       
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 

26 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.684, DE 26 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezem-
bro de 2023, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na Secre-
taria Municipal de Assistência Social, no FMAS- Proteção Social Especial, 
conforme emenda parlamentar federal nº 202437300006, cadastrada no 
SIGTV e programação 353800620240001. A classificação orçamentária 
será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.30 FMAS – Proteção Social Especial 
2075 Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08.244.0015.05  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1168)       
R$  100.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto 
pelo repasse do Ministério da Cidadania.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal         

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 26 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.685, DE 26 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezem-
bro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.538.026,28 (um milhão, quinhen-
tos e trinta e oito mil, vinte e seis reais e vinte e oito centavos), na Secre-
taria Municipal de Saúde, no Departamento de Assistência Farmacêutica 
e Saúde Bucal e Departamento de Atenção Básica à Saúde, conforme 
Resolução SS nº 140 de 20 de junho de 2024, que antecipa parcelas do 
componente fixo do incentivo à Gestão Municipal do SUS São Paulo (IGM 
SUS Paulista). A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.02  3.3.90.30– Material de Consumo   (1169)   R$   538.026,28

10.20 Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal
2055 Manutenção da Assistência Farmacêutica
10.303.0014.02  3.3.90.32–Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita (597)                
R$  1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será cober-
to pelo repasse da Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São 
Paulo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

             Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 26 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.686, DE 26 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezem-
bro de 2023, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Básica 
à Saúde, conforme Resolução SS nº 157 de 04 de julho de 2024, que 
estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 
0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de 
Transferências Voluntárias, para o financiamento de ações e serviços para 
assistência integral à saúde da comunidade e dá providências decorren-
tes. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.02  3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(1170)         
R$  500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º será coberto pelo 
repasse da Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues     
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos
em 26 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.687 DE 26 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezem-
bro de 2023, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 151.480,00 (cento e cinquenta e um 
mil e quatrocentos e oitenta reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal, conforme Por-
taria GM/MS nº 4.744, de 03 de julho de 2024, que habilita Municípios e o 
Distrito Federal ao recebimento de incentivo financeiro federal de custeio 
para a retomada das ações de saúde bucal em apoio ao Programa Saúde 
na Escola - PSE. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.60 Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal
2060 Manutenção da Atenção Básica  - Odontológica
10.301.0014.05  3.3.90.30– Material de Consumo (588)  R$    151.480,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º será coberto 
pelo Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.

 Dr. Isael Domingues                              
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos
 em 26 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.688, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezem-
bro de 2023, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 
reais), na Secretaria Municipal de Educação, conforme emenda parlamen-
tar estadual nº 2024.288.56813 Deputado Tomé Abduch destinada a Aqui-
sição de Ônibus Escolar Rural tipo 4x4. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógi-
co
1003 Equipamentos em Geral 
12.361.0010.02  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1173)        
R$   540.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto 
pelo repasse do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 31 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                                                   
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos
 em 31 de julho de 2024.

 Anderson Plínio da Silva Alves
 Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.690, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

Altera o Decreto nº 3.679, de 10 de abril de 1997, que declara de utilidade 
pública par fins de desapropriação amigável e sem encargos, uma gleba 
e terra destinada à regularização da Unidade Mista de Saúde, localizada 
na Av. Senador Teotônio Vilela – Distrito de Moreira César, de propriedade 
de Nova Cicero Prado Urbanização e Desenvolvimento Imobiliário, e dá 
outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º Altera o caput do art. 2º do Decreto nº 3.679, de 1997, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A área descrita no art. 1º será utilizada para a utilidade pública 
para regularização e construção de equipamentos comunitários e afins”.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 05 de agosto de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos
em 05 de agosto de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.695, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Altera o Decreto nº 5.725, de 11 de dezembro de 2019,  que altera a 
destinação de imóvel objeto da matrícula n° 69.706, de área institucional 
para sistema de lazer 02 e destinação de imóvel objeto da matrícula n° 
69.707, de sistema de lazer 02 para área institucional, no Município e dá 
outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:
Art. 1º Altera o caput do art. 2º do Decreto nº 5.725, de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica alterada a destinação da área objeto da matrícula n° 69.707, 
de Sistema de Lazer 02, para Área Institucional, para construção de equi-
pamentos públicos e afins.
. . . “

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 12 de agosto de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 12 de agosto de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 6.363, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.
                         
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, Resolve DESIGNAR, Bianca Magalhães de 
Souza Pires, Assessora, para substituir o Secretário Adjunto, João Henri-
que Ferrari Gontijo, durante o período em que o mesmo encontrar-se em 
licença, de 30 de julho a 12 de agosto de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 08 de janeiro de 2023.

Pindamonhangaba, 09 de agosto de 2024.

Dr. Isael Domingues                                  
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 09 de agosto de 2024

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.668, DE 5 DE JULHO DE 2024.

      Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
     Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro
de 2023, art. 6º,
 
 
      DECRETA:
 
    Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
   Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
 
   Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 5 de julho de 2024.
 
 
                                    
      
             Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
    Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de julho de
2024.
 
 
 
                               Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 28.843.0022.2017 | 01 | 110.0000 | 3.2.90.21.00
302 3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 350.000,00

350.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
303 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -350.000,00

-350.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.672, DE 15 DE JULHO DE 2024.
      Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
      Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro
de 2023, art. 5º,
 
 
      DECRETA:
 
     Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
2.926.000,00  (dois milhões novecentos e vinte e seis mil reais), para atender as
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
     Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
 
     Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 15 de julho de 2024.
 
 
                                    
      
             Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
    Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de julho
de 2024.
 
 
 
                               Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00
91 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 20.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
246 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 62.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
289 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
510 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 170.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
596 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 400.000,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
664 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 616.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2013 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
767 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.038.000,00

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 560.000,00

2.926.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00
90 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -20.000,00

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
89 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -2.214.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
243 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
274 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -21.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
281 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -21.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
299 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -60.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
605 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -570.000,00

-2.926.000,00Total Geral

                   DECRETO Nº 6.680,  26 DE JULHO DE 2024.  
      Dispõe  sobre a alteração de aplicação e elemento da despesa. 

          Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 
2023, na necessidade de alterar a aplicação e o elemento da despesa com o objetivo de 
viabilizar a execução das ações do Executivo, 
  
  
  
      DECRETA: 
  
          Art.1º  Fica alterado na forma da Tabela I, aplicação e o elemento da despesa 
constante na Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas 
discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 2.002,00  (dois mil e dois reais). 
  
         Art.2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                          
                                      
      
                               Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024. 
  
  
                                     
       

Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca               
Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento 

  
  
  
  
  
       Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 26 de  julho de 
2024. 
  
  
  

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

Tabela I - Acréscimo 
01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0010.1003 | 02 | 801.0015 | 4.4.90.52.00 
1173 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 800.0001 | 3.3.50.39.00 

1,00 

1168 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.36.00 

1,00 

1166 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00 
 

Total Geral 
 

 
2.002,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0010.1003 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00 
444 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 

-1,00 

881 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

01.15.40 FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.15.40 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 

-1,00 

898 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000,00 
 

Total Geral 
 

 
-2.002,00 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

        Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,
na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,
 
 
 
 
           DECRETA:
 
        Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº
6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 5,00  (cinco reais).
 
      Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.
 
 
                                    
      
                     Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                     Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
         Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 26 de julho de
2024.
 
 
 
                                   Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                  Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.681,  26 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.50 | 08.244.0021.1003 | 93 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1171 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 93 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
1172 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 02 | 350.0000 | 3.3.90.30.00
1169 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 02 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
1170 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 95 | 130.0000 | 4.4.90.51.00
1167 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00

5,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.50 | 08.244.0021.1003 | 03 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
34 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
39 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
506 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
510 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
716 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00

-5,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.682, DE 26 DE JULHO DE 2024.
      Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
      Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro
de 2023, art. 5º,
 
 
      DECRETA:
 
     Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
1.137.600,00  (um milhão cento e trinta e sete mil e seiscentos reais), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
     Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
 
     Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 26 de julho de 2024.
 
 
                                    
      
             Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
    Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 26 de julho
de 2024.
 
 
 
                               Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
9 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.400,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
272 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
443 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
596 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 263.600,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
664 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 403.600,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2091 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
686 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 350.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 13.392.0017.1020 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
698 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 75.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
828 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 9.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
931 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 24.000,00

1.137.600,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
7 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -7.400,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
89 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -120.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
274 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
441 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
536 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
605 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -163.600,00

01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.12.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
648 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -20.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 13.392.0017.1020 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
698 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -350.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
735 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -75.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
845 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -9.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
913 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -24.000,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 04.122.0024.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
947 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -263.600,00

-1.137.600,00Total Geral
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LAURA BERUDE, em virtude da mesma 
não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da im-
portância em mora, correspondente à quantia de R$ 26.170,01, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em 
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de finan-
ciamento imobiliário nº 878771183699, firmado em 19 de agosto de 2021, garantido 
por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 72.932, tendo por objeto 
o imóvel situado na AVENIDA ANTÔNIO FERNANDES Nº 140, APTO 33, bloco 3A, 
COND. VISTAS DA MANTIQUEIRA, VIVER MELHOR PINDAMONHANGABA, NES-
TA CIDADE, CEP 12.423-449. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, 
a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual 
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 13 de agosto de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de JACQUELINE SHEILA SANTOS DE 
SOUZA, em virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e 
atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
– CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 
17.624,26, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolu-
mentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 878771180526, firmado em 28 
de julho de 2021, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula 
nº 72.975, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA ANTÔNIO FERNANDES 
– “SILVINHO LOCUTOR” Nº 140, APTO 22, BLOCO 6B, COND. VISTAS DA MAN-
TIQUEIRA, VIVER MELHOR PINDAMONHANGABA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-
449. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 13 de agosto de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MAURICI ANTONIO AMÂNCIO, em vir-
tude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 9.111,68, além 
das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais 
é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao con-
trato de financiamento imobiliário nº 844441971739, firmado em 19 de novembro de 
2018, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 67.924, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA VEREADOR ANTONIO LEOPOLDI Nº 
353, APTO 01, ED. ÉVORA, JARDIM REGINA, NESTA CIDADE, CEP 12.442-530. O 
prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última pu-
blicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 13 de agosto de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de CLEBER HELENO DOS SANTOS, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 27.544,34, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de financiamento imobiliário nº 844440205913, firmado em 05 de março de 
2013, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 03 na matrícula nº 49.312, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA HEITOR SNEIDER Nº 297, ARARETAMA, 
NESTA CIDADE, CEP 12.423-070. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão con-
tratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 12 de agosto de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MIGUEL VALENTE DA MOTA, em virtude 
do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao reque-
rimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa 
Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamen-
to da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 18.307,58, além das 
despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é 
devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato 
de financiamento imobiliário nº 855553332267, firmado em 23 de fevereiro de 2015, 
garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 59.205, tendo 
por objeto o imóvel situado na RUA LETÍCIA BONONCINI SANTOS Nº 1.739, APTO 
34, BLOCO 08, COND. MORUMBI, ÁGUA PRETA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-
620. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 13 de agosto de 2024.

 OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

SPORT CLUBE REAL MOMBAÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eu, Cristiano Prolungatti, portador da R.G.  41.082.862-2 na qualidade de Presidente da  SPORT 
CLUB REAL MOMBAÇA, obedecendo  as normas do Estatuto artigo 15 letra e como também o ar-
tigo 18, venho convocar seus membros associados desta entidade, para comparecerem a Assem-
bleia Geral Ordinária,  a se realizar no dia 01 de Setembro de 2024, às 19:00 (Dezenove) horas em 
primeira  chamada, e segunda chamada se for necessário às 19:30 (Dezenove e trinta) horas em 
nossa sede situada à Rua José Machado de Oliveira nº 82, Jardim Mariana , Pindamonhangaba, 
S.P.  para seguintes ordens do dia:

1- ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2024-2028;

2- POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL ELEITOS.

PINDAMONHANGABA, 15 de agosto de 2024.

Presidente: 
Cristiano Prolungatti

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.665 DE 02 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do 
art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.518.743,10 (um milhão, quinhentos e dezoito mil, setecentos e quarenta e 
três reais e dez centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Urgência 
e Emergência, conforme Resolução SS nº 198 de 29 de dezembro de 2023, que disciplina a 
aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos de saúde, com ou sem fins lucrativos, 
que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar para assistência à saúde 
aos usuários do SUS/SP. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência 
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica (1106)   R$  1.518.743,10

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Se-
cretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

             Pindamonhangaba, 02 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.669, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do inc. I do art. 5º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, e conforme o art. 
76-B da Emenda Constitucional nº 132/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), na Secretaria Municipal de Governo e Serviços 
Públicos, para adequações no exercício. A classificação orçamentária será:
                                
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017.01  4.4.90.51– Obras e Instalações (1161)                                      R$  3.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da 
seguinte dotação:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2089 Gestão de Modernização do Parque de Iluminação
15.452.0009.01  3.3.90.30– Material de Consumo (147)                                    R$  1.000.000,00
15.452.0009.01  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (148)         R$  2.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues                                 
Prefeito Municipal 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.676, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 448.234,47 (quatrocentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e qua-
renta e sete centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial 
e Departamento de Urgência e Emergência, conforme seu excesso de arrecadação em 2024. A 
classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial 
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.05  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (538)           R$    105.161,31

10.70 Departamento de Urgência e Emergência 
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (604)           R$    303.955,05
10.302.0014.05  3.3.50.85– Contrato de Gestão (606)                                         R$      39.118,11

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura o excesso de ar-
recadação da receita Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Gestão SUS – Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Pindamonhangaba, 19 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues                              
Prefeito Municipal                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de julho de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.674, DE 16 DE JULHO DE 2024.

Institui o Sistema Eletrônico de Informações 
do Estado de São Paulo - SEI/CIDADES como 
meio eletrônico para a formalização de proces-
so administrativo no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Pindamonhan-
gaba e dá outras providências. 
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pin-
damonhangaba, no uso de atribuições legais, e 
nos termos do inc. IX do art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação 
Técnica firmado pelo Governo do Estado de 
São Paulo com o Tribunal Regional Federal da 
4ª Região, bem como seu termo aditivo, para 
adesão e disseminação do Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI), para os municípios do 
Estado de São Paulo,

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação 
Técnica firmada pela Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba com a Secretaria de Ges-
tão e Governo Digital, com a interveniência da 
Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – PRODESP, com vistas 
à implementação de uma ferramenta de gestão 
digital de documentos e processos,

CONSIDERANDO o Município reconhece a 
importância da modernização e otimização dos 
processos administrativos, bem como os bene-
fícios que a adoção do SEI-Cidades trará para 
a gestão pública local, tais como agilidade, eco-
nomia, transparência e segurança, 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto nº 
5.736, de 07 de janeiro de 2020, foi instituiu o 
processo eletrônico no âmbito da Administra-
ção Pública do Município,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do pro-
cesso eletrônico no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Pindamo-
nhangaba, implementado por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações do Estado de São 
Paulo - SEI/CIDADES.
Parágrafo único. No âmbito do Município para 
a comunicação interna da Administração Muni-
cipal e os munícipes, continuará a ser utilizada 
a ferramenta de processo eletrônico vigente.

Art. 2º Para fins deste decreto, consideram-se:
I- assinatura digital: modalidade de assinatura 
eletrônica que utiliza algoritmos de criptografia 
e permite aferir, com segurança, a origem e a 
integridade do documento;
II- assinatura eletrônica: registro realizado ele-
tronicamente por usuário identificado de modo 
inequívoco, com vistas a firmar documentos por 
meio de:
a) certificado digital: forma de identificação do 
usuário emitido por autoridade certificadora 
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileiras - ICP-Brasil;
b) usuário e senha: forma de identificação do 
usuário, mediante prévio cadastramento de 
acesso;
III- autenticidade: credibilidade de documento 
livre de adulteração;
IV- captura de documento ou de processo 
administrativo: incorporação de documento 
nato-digital ou digitalizado por meio de regis-
tro, classificação e arquivamento em sistema 
eletrônico;
V- certificação digital: atividade de reconheci-
mento de documento com base no estabele-
cimento de relação única, exclusiva e intrans-
ferível entre uma chave de criptografia e uma 
pessoa física, jurídica, máquina ou aplicação, 
por meio da inserção de um certificado digital 
por autoridade certificadora;
VI- digitalização: processo de conversão de 
um documento físico para o formato digital, por 
meio de dispositivo apropriado;
VII- disponibilidade: razão entre período de 
tempo em que o sistema está operacional e 
acessível e a unidade de tempo definida como 
referência;
VIII- documento arquivístico: documento de 
arquivo a que se refere o inc. IX do art. 3º do 
Decreto Estadual nº 58.052, de 16 de maio de 
2012;
IX- documento digital: documento codificado 
em dígitos binários, acessível e interpretável 
por meio de sistema computacional;
X- documento digitalizado: documento obtido a 
partir da conversão de documento não digital, 
gerando uma fiel representação em código di-
gital, podendo ser capturado por sistemas de 
informação específicos;
XI- documento nato-digital: documento produ-
zido originariamente em meio eletrônico, po-
dendo ser:
a) nativo, quando produzido pelo sistema de 
origem;
b) capturado, se incorporado de outros siste-
mas, por meio de metadados de registro, clas-
sificação e arquivamento;
XII- gestão de documentos: conjunto de pro-
cedimentos e operações técnicas relativas à 
produção, classificação, avaliação, tramitação, 
uso, arquivamento e reprodução racional e efi-
ciente de arquivos;
XIII- informação pessoal: aquela relacionada à 
pessoa natural identificada ou identificável;
XIV- informação sigilosa: informação submetida 
temporariamente à restrição de acesso público 
em razão de sua imprescindibilidade para a se-
gurança da sociedade ou do Estado;
XV- integridade: propriedade do documento 
completo e inalterado;
XVI- metadados: dados estruturados que des-
crevem e permitem encontrar, gerenciar, com-
preender ou preservar documentos digitais no 
tempo;
XVII- nível de acesso: forma de controle do 
trâmite de documentos e de processos eletrô-
nicos em sistema de processo administrativo 
eletrônico, categorizados em público, restrito 
ou sigiloso;
XVIII- parametrização: processo de configura-
ção do sistema de processo administrativo ele-
trônico ou de módulo do sistema;
XIX- preservação digital: conjunto de ações ge-
renciais e técnicas de controle de riscos decor-
rentes das mudanças tecnológicas e fragilidade 
dos suportes, com vistas à proteção das carac-
terísticas físicas, lógicas e conceituais dos do-
cumentos digitais pelo tempo necessário;
XX- processo administrativo eletrônico: suces-
são de atos registrados e disponibilizados em 
meio eletrônico, integrado por documentos na-
to-digitais ou digitalizados;
XXI- protocolo digital: serviço de protocolização 
eletrônica que possibilita ao particular, como 
portador, entregar documentos endereçados 
à Administração Pública estadual, sem a ne-
cessidade de se deslocar fisicamente até uma 
unidade de protocolo ou enviar correspondên-
cia postal;
XXII- repositório digital confiável: ambiente de 
preservação constituído pelo conjunto de pro-
cedimentos normativos e técnicos, matriz de 
responsabilidades e infraestrutura tecnológica 
com capacidade para manter autênticos, pre-
servar e prover acesso contínuo a documentos 
digitais;
XXIII- sistemas de processo administrativo 
legados: softwares destinados à produção, 

gestão, tramitação, armazenamento, preserva-
ção, segurança e acesso ou controle de docu-
mentos, processos e informações arquivísticas 
anteriores à implantação do Sistema Eletrônico 
de Informações do Estado de São Paulo - SEI/
CIDADES;
XXIV- Sistema Eletrônico de Informações - SEI: 
software de processo administrativo eletrônico 
desenvolvido pelo Tribunal Regional Federal da 
4ª Região - TRF-4, cedido para uso da Admi-
nistração Municipal, e mantido pela Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP.

Art. 3º São objetivos do SEI/CIDADES:
I- produzir documentos e processos eletrônicos 
com segurança, transparência, economicidade, 
sustentabilidade ambiental e, sempre que pos-
sível, de forma padronizada;
II- assegurar a eficiência e a celeridade das 
ações governamentais;
III- assegurar a gestão, a preservação e o aces-
so aos documentos e processos eletrônicos no 
tempo.
Art. 4º O processo eletrônico será implementa-
do por meio do Sistema Eletrônico de Informa-
ções do Estado de São Paulo - SEI/CIDADES, 
do Governo do Estado de São Paulo, instituído 
pelo Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril 
de 2023, e respeitará as regras de utilização do 
Programa, seu respectivo acordo de coopera-
ção, e as normas estabelecidas neste decreto.

Art. 5º A classificação da informação sigilosa 
e a proteção de dados pessoais no ambiente 
digital de gestão documental observarão as 
disposições das Leis Federais nº 12.527, de 
2011, e nº 13.709, de 2018, e demais normas 
aplicáveis.

CAPÍTULO II
DA IMPLEMENTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO 

PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 6º A utilização do processo eletrônico é 
obrigatória para todos os órgãos da Adminis-
tração Direta, tais como as Secretarias Munici-
pais, e as entidades da Administração Indireta, 
no que couber para comunicação com outros 
órgãos e entidades da federação.
Parágrafo único. A implantação do ambiente 
digital de gestão documental junto aos órgãos 
e entidades da Administração Pública dar-se-á 
gradualmente, observado cronograma de datas 
aprovado por Portaria do titular da Secretaria 
Municipal de Capacitação de Recursos e Rela-
ções Institucionais, com o apoio no que couber 
da Secretaria Municipal de Tecnologia Inovação 
e Projetos.

Seção I
Da digitalização de documentos

Art. 7º Os documentos produzidos e juntados 
no âmbito do processo eletrônico são conside-
rados originais para todos os efeitos legais.
§ 1º Os documentos digitalizados e juntados 
aos processos eletrônicos preservam a mesma 
força probante do documento que os originou, 
para todos os efeitos legais.
§ 2º Os documentos e processos eletrônicos 
produzidos ou inseridos no sistema dispensam 
a sua formação e tramitação física.
§ 3º Os processos eletrônicos devem ser prote-
gidos por meio do uso de métodos de seguran-
ça de acesso e de armazenamento em formato 
digital, a fim de garantir autenticidade, preser-
vação e integridade dos dados.

Art. 6º A digitalização de documentos para a 
inserção no SEI/CIDADES observará as dis-
posições:
I - da Lei Federal nº 12.682, de 9 de julho de 
2012, que dispõe sobre a elaboração e o ar-
quivamento de documentos em meios eletro-
magnéticos;
II - da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 
2017, que dispõe sobre participação, proteção 
e defesa dos direitos do usuário dos serviços 
públicos da administração pública; e
III - da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março 
de 2021, que dispõe sobre princípios, regras e 
instrumentos para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiência pública e dá outras pro-
vidências.

Art. 8º A digitalização de documentos recebi-
dos ou produzidos no âmbito da Administração 
Pública Municipal será acompanhada da confe-
rência da integridade do documento.
§ 1º A conferência da integridade a que se re-
fere o “caput” deste artigo deverá registrar se 
houve exibição de documento original, de cópia 
autenticada por serviços notariais e de registro, 
de cópia autenticada administrativamente ou 
de cópia simples.
§ 2º Na digitalização de documentos, observar-
-se-á o seguinte:
I - os documentos resultantes da digitalização 
de originais e de cópia autenticada em cartório 
serão considerados cópia autenticada adminis-
trativamente;
II - os documentos resultantes da digitalização 
de cópia autenticada administrativamente ou 
de cópia simples terão valor de cópia simples.
§ 3º Os agentes públicos deverão, nos termos 
da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 
2017, realizar a autenticação administrativa dos 
documentos, à vista dos originais apresentados 
pelo usuário, vedada a exigência de reconhe-
cimento de firma, salvo em caso de dúvida de 
autenticidade.

Art. 9º Os órgãos e entidades da Administração 
Municipal procederão à digitalização imediata 
da cópia autenticada em cartório ou do docu-
mento original apresentado, devolvendo-o ime-
diatamente ao interessado.
§ 1º O servidor que realizar o atendimento po-
derá solicitar que a protocolização de documen-
to original ou cópia autenticada em cartório seja 
acompanhada de cópia simples, hipótese em 
que o protocolo atestará a conferência da cópia 
com o original, devolverá o documento original 
imediatamente ao interessado e descartará a 
cópia simples após a sua digitalização.
§ 2º Os documentos em papel que sejam có-
pias autenticadas administrativamente ou có-
pias simples poderão ser descartados após a 
sua digitalização.
§ 3º Os documentos em papel que sejam origi-
nais ou cópias autenticadas em cartório, após a 
digitalização e a constatação da integridade do 
documento digital, observado o disposto no § 4º 
deste artigo, poderão ser:
I - destruídos, ressalvados os documentos de 
valor histórico, cuja preservação observará o 
disposto na legislação específica, nos termos 
da Lei Federal nº 12.682, de 9 de julho de 2012;
II - mantidos sob guarda do órgão ou da entida-
de da Administração Pública, hipótese em que 
serão eliminados após o cumprimento de pra-
zos de guarda previstos nas Tabelas de Tem-
poralidade de Documentos da Administração 
Pública Municipal do Estado de São Paulo, das 
atividades-meio e das atividades-fim, publica-
das pelo Centro de Assistência aos Municípios 
do Arquivo Público do Estado de São Paulo, 
disponível em seu sítio eletrônico.

Art. 10. O recebimento de documentos para in-
serção no sistema será efetuado nos setores de 
protocolo dos respectivos órgãos e entidades.
§ 1º O documento apresentado em formato 
eletrônico será copiado no ato do protocolo, de-
volvendo-se ao interessado o dispositivo físico 
utilizado.
§ 2º Os documentos apresentados em papel 
deverão ser digitalizados no ato do protocolo, 
devolvendo-se os originais ao interessado, ex-

ceto se necessária sua retenção por força de 
legislação específica.
§ 3º O interessado deverá preservar os docu-
mentos originais até o término do processo ou, 
se superior, pelo prazo previsto em legislação 
específica.
§ 4º Nos casos de restrição técnica ou de gran-
de volume de documentos, a digitalização po-
derá ser efetuada em até 5 (cinco) dias úteis.
§ 5º Os documentos não retirados pelos inte-
ressados no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data do protocolo, poderão, a critério da 
Administração, ser eliminados ou enviados ao 
Arquivo do Município.
§ 6º Os documentos cuja digitalização seja 
tecnicamente inviável devem ser, mediante jus-
tificativa, identificados no sistema de processo 
eletrônico, podendo ser mantidos nas unidades 
competentes durante o curso do processo, 
sendo depois encaminhados ao Arquivo do 
Município.

Art. 11. É vedada a recusa imotivada de rece-
bimento de documentos, devendo o servidor 
orientar o interessado quanto ao saneamento 
de eventuais falhas.

Seção II
Da autoria, da autenticidade e da integridade

Art. 12. A autoria, a autenticidade e a integri-
dade de documentos e processos eletrônicos 
serão obtidas por meio de usuário e senha ou 
certificação digital.
§ 1º Os documentos nato-digitais assinados 
eletronicamente na forma do “caput” deste ar-
tigo serão considerados originais para todos os 
efeitos legais.
§ 2º A assinatura utilizada na plataforma do 
processo eletrônico é de uso pessoal e intrans-
ferível, sendo de responsabilidade do titular o 
sigilo de senhas e a guarda dos respectivos 
dispositivos físicos de acesso para utilização 
do sistema.

Art. 13. Os processos eletrônicos terão nume-
ração única gerada pelo sistema.
§ 1º A autuação e as juntadas serão efetua-
das em meio eletrônico no âmbito do próprio 
sistema.
§ 2º Os documentos que ainda não tenham sido 
considerados juntados aos processos não os 
integram, podendo ser excluídos ou alterados 
pela unidade responsável.
Seção III
Dos prazos e dos atos processuais

Art. 14. Os atos processuais praticados no am-
biente digital de gestão documental observarão 
os prazos definidos em lei para manifestação 
dos interessados e para decisão da autoridade 
competente, sendo considerados realizados na 
data e horário identificados no recibo eletrônico 
de protocolo emitido pelo sistema.
§ 1º Salvo disposição legal ou regulamentar 
em contrário, o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se 
realizado até as 23h59 (vinte e três horas e cin-
quenta e nove minutos) do último dia do prazo, 
no horário oficial de Brasília.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, 
caso o sistema se torne indisponível por mo-
tivo técnico, o prazo será automaticamente 
prorrogado até as 23h59 (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos) do primeiro dia útil 
seguinte ao do retorno da disponibilidade.
§ 3º Os usuários não cadastrados no ambiente 
digital de gestão documental terão acesso, na 
forma da lei, a documentos e processos eletrô-
nicos por meio de arquivo em formato digital, 
disponibilizado pelo órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública detentor do documento.

Art. 15. Nos casos de indisponibilidade do am-
biente digital de gestão documental, os atos 
poderão ser praticados em meio físico, proce-
dendo-se à oportuna digitalização, juntamente 
com o registro da data e hora da impossibili-
dade técnica.
§ 1º Os documentos não digitais produzidos na 
forma prevista no “caput” deste artigo, mesmo 
após sua digitalização, deverão cumprir os pra-
zos de guarda previstos nas Tabelas de Tem-
poralidade de Documentos da Administração 
Pública Municipal do Estado de São Paulo, das 
atividades-meio e das atividades-fim, publica-
das pelo Centro de Assistência aos Municípios 
do Arquivo Público do Estado de São Paulo, 
disponível em seu sítio eletrônico.
§ 2º O Órgão Gestor divulgará em sua página 
na internet as informações sobre a indisponibi-
lidade do sistema.

Art. 16. O interessado poderá enviar eletronica-
mente documentos digitalizados para juntada a 
processo eletrônico. 
§ 1º O teor e a integridade dos documentos 
digitalizados são de responsabilidade do inte-
ressado, que responderá por eventuais fraudes 
nos termos da lei.
§ 2º Os documentos digitalizados enviados pelo 
interessado terão valor de cópia simples.
§ 3º A apresentação do original do documento 
digitalizado será necessária quando a lei ex-
pressamente o exigir, ou nas hipóteses previs-
tas nos arts. 14 e 15 deste decreto. 

Art. 17. A integridade do documento digitalizado 
poderá ser impugnada mediante alegação fun-
damentada de adulteração, hipótese em que 
será instaurado, no âmbito do respectivo órgão 
ou entidade da Administração Pública, procedi-
mento para verificação.
Art. 18. Os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública poderão, motivadamente, solicitar 
a exibição do original de documento digitalizado 
ou enviado eletronicamente pelo interessado.

Seção IV
Da classificação e da temporalidade dos 

documentos

Art. 19. No ambiente digital do SEI/CIDADES, 
os documentos serão avaliados e classificados 
de acordo com os Planos de Classificação e as 
Tabelas de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública Municipal do Estado de 
São Paulo, das atividades-meio e das ativida-
des-fim, publicadas pelo Centro de Assistência 
aos Municípios do Arquivo Público do Estado 
de São Paulo, disponível em seu sítio eletrô-
nico.
§ 1º Os documentos digitais serão associados 
à metadados descritivos, a fim de apoiar sua 
identificação, indexação, presunção de autenti-
cidade, preservação e interoperabilidade.
§ 2º O armazenamento, a segurança e a pre-
servação de documentos digitais considerados 
de valor permanente deverão observar as nor-
mas e os padrões definidos pelo Arquivo Públi-
co do Estado.
§ 3º Os documentos digitais serão eliminados 
nos prazos previstos nas Tabelas de Temporali-
dade de Documentos da Administração Pública 
Municipal do Estado de São Paulo, das ativida-
des-meio e das atividades-fim, publicadas pelo 
Centro de Assistência aos Municípios do Arqui-
vo Público do Estado de São Paulo, disponível 
em seu sítio eletrônico.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO SISTEMA DE PROCESSOS 

ELETRÔNICOS

Art. 20. A gestão e a manutenção do sistema de 
processos eletrônicos, no âmbito do Município, fi-
carão a cargo da Secretaria Municipal de Capaci-
tação de Recursos e Relações Institucionais, com 
o apoio, no que couber da Secretaria Municipal 
de Tecnologia Inovação e Projetos, competindo-
-lhe, na qualidade de Órgão Gestor Municipal: 

I- assegurar a implantação, gestão, manuten-
ção e atualização contínua do ambiente digital 
de gestão documental no âmbito do Município;
II- propor ao Órgão Gestor Estadual políticas, 
estratégias, ações, procedimentos e técnicas 
de preservação e segurança digital;
III- controlar os riscos decorrentes da degrada-
ção do suporte, da obsolescência tecnológica 
e da dependência de fornecedor ou fabricante;
IV- fixar diretrizes e parâmetros a serem ob-
servados nos procedimentos de implantação e 
manutenção do sistema de processo eletrônico 
no âmbito do Município de São Vicente;
V- promover a articulação e alinhamento de 
ações estratégicas relativas processo ele-
trônico, inclusive com órgãos e entidades do 
Governo do Estado de São Paulo, em confor-
midade com a política de arquivos e gestão 
documental;
VI- analisar propostas apresentadas por órgãos 
e entidades da Administração Pública, relativas 
ao ambiente digital de gestão documental, emi-
tindo parecer técnico conclusivo;
VII- disciplinar a produção de documentos ou 
processos híbridos e aprovar os critérios téc-
nicos a serem observados no procedimento de 
digitalização;
VIII- manifestar-se, quando provocado, sobre 
hipóteses não disciplinadas neste decreto, rela-
tivas ao ambiente digital de gestão documental.
Parágrafo único. Para fins deste decreto, consi-
dera-se Órgão Gestor Estadual o Comitê Ges-
tor de Governança de Dados e Informações do 
Estado de São Paulo, instituído pelo artigo 1º, 
III, do Decreto Estadual nº 64.790, de 13 de fe-
vereiro de 2020.

Art. 21. Compete ao Arquivo Público Municipal: 
I - assessorar o Órgão Gestor na fixação de 
diretrizes e parâmetros de implementação e 
manutenção do ambiente digital de gestão do-
cumental, em conformidade com a política es-
tadual de arquivos e gestão documental;
II - promover a modelagem e a padronização 
da produção de documentos digitais, de forma 
coordenada com os órgãos e as entidades da 
Administração;
III - auxiliar e orientar os órgãos e as entidades 
da Administração na implantação, execução e 
manutenção do sistema de processo eletrô-
nico, observadas as deliberações do Órgão 
Gestor;
IV - promover estudos e propor critérios para a 
migração de dados, a interoperabilidade ou a 
integração com sistemas legados;
V - orientar a identificação, análise tipológica, 
padronização do fluxo e modelagem de docu-
mentos digitais.

Art. 22. Fica instituída a Comissão de Acom-
panhamento da Implementação do SEI/CIDA-
DES, colegiado subordinado à Secretaria Muni-
cipal de Capacitação de Recursos e Relações 
Institucionais, composta por representantes 
dos seguintes órgãos:  I - 02 (dois) represen-
tantes da Secretaria Municipal de Capacitação 
de Recursos e Relações Institucionais, dentre 
eles, aquele que a presidirá;  
II - 01 (um) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Administração; e
III - 01 (um) representantes da Secretaria de 
Tecnologia, Inovação e Projetos;
§ 1º Cada representação contará com seu res-
pectivo suplente, indicados pelos titulares dos 
respectivas órgãos.
§ 2º O Arquivo Público Municipal prestará su-
porte técnico e operacional às atividades da 
Comissão.
§ 3º A Comissão instituída pelo “caput” deste 
artigo contará, sempre que necessário, com 
o auxílio da Comissão de Avaliação de Docu-
mentos - CPAD, instituída pela Portaria Geral 
nº 6111, de 23 de novembro de 2023, ou outra 
que vier a alterá-la.
Art. 23. Compete à Comissão de Acompanha-
mento da Implementação do SEI/CIDADES:
I - o acompanhamento da implantação, da exe-
cução e da manutenção do ambiente digital de 
gestão documental;
II - sugerir a modelagem de documentos digi-
tais;
III - identificar fluxos de processos e documen-
tos físicos suscetíveis de inserção em ambien-
te digital, propondo à Secretaria Municipal de 
Capacitação de Recursos e Relações Institu-
cionais o avanço do cronograma de implemen-
tação;
VI - a gestão dos documentos digitais.

Art. 24. Compete às unidades de protocolo dos 
órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal monitorar a produção de documen-
tos digitais e observar sua conformidade com 
os planos de classificação de documentos ofi-
cializados.

Art. 25. Compete à Secretaria de Tecnologia, 
Inovação e Projetos o desenvolvimento, a im-
plantação, o processamento e o fornecimento 
do suporte tecnológico necessários para o 
processo eletrônico, bem como a orientação 
às áreas de tecnologia da informação junto 
aos órgãos e às entidades da Administração 
Municipal, para a utilização e a manutenção do 
ambiente digital de gestão documental.

Art. 26. A manutenção e o constante aprimora-
mento do ambiente digital de gestão documen-
tal observarão as diretrizes, as normas e os 
procedimentos definidos na política de arquivos 
e de gestão documental.
Parágrafo único. Caberá aos órgãos e entida-
des da Administração Municipal, no âmbito de 
suas atribuições, auxiliar o Órgão Gestor, e 
sob as suas orientações, no estabelecimento 
de programas, estratégias e ações para acom-
panhar as mudanças tecnológicas e prevenir a 
fragilidade dos suportes.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS

Art. 27. O Secretário Municipal de Capacitação 
de Recursos e Relações Institucionais poderá 
editar, mediante Portaria, normas complemen-
tares necessárias à execução deste decreto.

Art. 28. A partir da data da implantação do sis-
tema de processo eletrônico junto aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, 
documentos e processos em curso deverão se-
guir seu trâmite no formato em que iniciados, 
até o seu encerramento definitivo.
Parágrafo único. A produção de documentos 
ou processos híbridos será disciplinada pelo 
Órgão Gestor.

Art. 29. O uso inadequado do sistema de pro-
cessos eletrônicos está sujeito, a critério da 
Comissão Processante, à instauração de sin-
dicância, para apuração de responsabilidade, 
nos termos da lei. 

Art. 30. Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 17 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

               
Danilo Velloso

Secretário de Tecnologia, Inovação 
e Projetos 
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